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Ata de Reunião Extraordinária (31/05/2023) – 1ª Sessão da Reunião Extraordinária da Câmara 
Municipal de Santa Bárbara do Leste – Ano de 2023 – Presidente: RONIVALDO FERREIRA DA SILVA; 
Secretário: ENI EDES MARCELO LOPES - Ao(s) trinta e um dia(s) do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e três, às 19:30 horas no Plenário da Câmara Municipal situado nesta cidade, realizou-se 
reunião extraordinária da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste. Verificou-se no livro próprio 
a presença dos seguintes Vereadores: 1- ALTAIR NUNES FERREIRA, 2 - AÉLCIO LAURENÇO DA COSTA, 
3 – CLAUDINEY VICENTE PEREIRA, 4 – ELCIENE CRISTINA GONÇALVES, 5 – ÊNI EDES MARCELO 
LOPES, 6 – HEBERT FERREIRA MAIA, 7 - JOÃO PAULO DOS SANTOS, 8 – RONIVALDO FERREIRA DA 
SILVA e 9 -  WILIAN DE FARIA; Em seguida constatando a existência de quórum legal declarou aberta 
a reunião legislativa dando início aos trabalhos. O Vereador HÉBERT MAIA fez a leitura de uma 
referência bíblica. Os trabalhos obedeceram à ordem regimental, na forma seguinte. PEQUENO 
EXPEDIENTE:  I – Leitura e discussão de Ata da reunião anterior:  a) Reunião Extraordinária 1ª sessão – 
realizada em 10 de maio de 2023 – Posto em votação o Vereador Wilian fez uma ressalva alegando 
que na sessão anterior o senhor presidente disse que não incluiria na pauta o Requerimento cujo teor 
seria CPI da COPASA. Bem como o laudo realizado em 2007 aponta que o local onde a Copasa faz a 
captação a água estaria contaminada com metais pesados. O senhor Presidente cumpriu esclarecer 
que na sessão anterior teria dito que o primeiro lixão tinha sido rebaixado para que pudesse ser feito 
um loteamento e atualmente o lixão foi transferido para outro local. Em seguida a ata foi aprovada 
com ressalva; b) Reunião Extraordinária 2ª sessão – realizada em 10 de maio de 2023. Posto em 
votação a ata foi aprovada na forma regimental; I – Leitura de Correspondências e Comunicações: a) 
NADA CONSTA; III – Apresentação de proposições: a) Projeto de Lei nº12 de autoria do Executivo 
dispondo sobre “Fixa o valor para pagamento de obrigações de pequeno valor RPV, decorrente de 
decisão judicial”; b) Emenda nº01 ao projeto de lei nº09/2023 dispondo sobre proibição e 
manuseio de fogos de artifícios”; c) Emenda nº01 ao projeto de lei nº03/2023 dispondo sobre 
Tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas”; IV - Leitura de pareceres: a) 
Parecer nº08/2023 da Comissão de Legislação, Justiça, finanças, Orçamento, Tomada de Contas e 
Redação referente ao Projeto de Lei nº 03/2023 de autoria do Vereador Êni Edes dispondo sobre 
“Tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte; b) 
Parecer nº09/2023 da Comissão de Legislação, Justiça, finanças, Orçamento, Tomada de Contas e 
Redação referente ao Projeto de Lei nº 05/2023 de autoria do Executivo dispondo sobre “Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2024”; c) Parecer nº10/2023 da Comissão de Legislação, Justiça, finanças, 
Orçamento, Tomada de Contas e Redação referente ao Projeto de Lei de autoria do Executivo 
dispondo sobre “Criação do Conselho e Fundo Municipal de Assistência Social”; d) Parecer 
nº11/2023 da Comissão de Legislação, Justiça, finanças, Orçamento, Tomada de Contas e Redação 
referente ao Projeto de Lei de autoria do Executivo dispondo sobre “ Lei de Benefícios Eventuais”; e) 
Parecer nº12/2023 da Comissão de Legislação, Justiça, finanças, Orçamento, Tomada de Contas e 
Redação referente ao Projeto de Lei de autoria do Vereador Wilian subscrito pelos Vereadores 
Claudiney e Aélcio dispondo sobre “ Proibição  e manuseio de fogos de artifícios”; V – Oradores 
inscritos: O Vereador Sargento João Paulo que falou a respeito da sua preocupação com a saúde que 
que no seu entender é um assunto de grande relevância. Falou da importância da coleta de sangue 
no Município, bem como cursos de primeiros socorros e exame de vistas em creches e escolas 
municipais e por fim o bem-estar das pessoas que procuram as unidades de saúde onde a Secretaria 
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Municipal de Saúde ofereça-lhes um café da manhã.  Falou sobre o projeto de lei que dispõe sobre 
benefícios eventuais adiantando seu pedido de vista para melhor avalia-lo.  Levou também ao 
conhecimento de todos a questão das quebras molas que sejam padronizados quanto a altura para 
que dessa forma não danifiquem os veículos. Finalizando falou da reunião que ocorreu no 
Loteamento Santa Luzia onde estiverem presentes juntamente com ele os Vereadores Wiliam, Aélcio, 
Claudiney, Elciene, Hébert e alguns moradores solicitando que seja fornecido a prestação de serviços 
básicos que seriam água e luz. E que a maioria confia e aguarda a solução desse problema por parte 
do Executivo. O senhor Presidente informou que está ciente do compromisso firmado entre o 
executivo e os moradores do Loteamento Santa Luzia sendo que naquela ocasião foi feito dois 
precatórios e a assessoria jurídica está acompanhando com empenho esse processo que já estaria na 
fase final, acreditando que nos próximo noventa dias teremos novidade em relação a esse 
loteamento.   O Vereador Hébert Maia mencionou que possivelmente o Poder Executivo apresentará 
uma proposta ao Ministério Público onde estará assumindo a responsabilidade estrutural do 
Loteamento Santa Luzia bem como a colocação de água e luz.  O Vereador Wilian de Faria antecipou 
seu pedido de vista ao projeto de Lei de autoria do executivo Criação do Conselho e o Fundo 
Municipal de Assistência Social. Mencionou sobre um pedido de informação à Secretária Municipal 
de Assistência social  senhora Karlita no qual solicita os nomes dos Conselheiros desde o ano de 2012,  
alegando que seu pedido só foi respondido no dia anterior a reunião não tendo tempo hábil para 
avaliar a documentação.  GRANDE EXPEDIENTE: I – Discussão e votação dos projetos em pauta: a) 
Votação de proposta de emenda ao projeto de lei nº03/2023 dispondo sobre “Tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte”; Aberta a 
discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação a emenda foi aprovada por 08 
(oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; b) Votação em primeira discussão 
do Projeto de Lei nº 03/2023 de autoria do Vereador Êni Edes dispondo sobre “Tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte”; aberta a 
discussão, nenhum Vereador quis se manifestar. Posto em votação o projeto foi aprovado com 
emenda em primeira discussão por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma 
abstenção; c) Votação de proposta de emenda ao projeto de lei nº09/2023 dispondo sobre 
“Proibição e manuseio de fogos de artifícios”; Aberta a discussão, nenhum Vereador quis se 
manifestar. Posto em votação a emenda foi aprovada por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum 
contrário e nenhuma abstenção; d) Votação em primeira discussão do Projeto de Lei nº 09/2023 de 
autoria do Vereador Wilian subscrito pelos vereadores Claudiney e Aélcio dispondo sobre 
“Proibição e manuseio de fogos de artifícios”; aberta a discussão, nenhum Vereador quis se 
manifestar. Posto em votação o projeto foi aprovado com emenda em primeira discussão por 08 
(oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; e) Votação em primeira discussão 
do Projeto de Lei nº 05/2023 de autoria do Executivo dispondo sobre “Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2024”; aberta a discussão  o Vereador Hébert Maia pediu vista do projeto com o 
objetivo de analisá-lo melhor; f) Votação em primeira discussão do Projeto de Lei nº 10/2023 de 
autoria do Executivo dispondo sobre “Criação do Conselho e o Fundo Municipal de Assistência 
Social”; aberta a discussão o Vereador Wilian Faria pediu vista do referido projeto; g) Votação em 
primeira discussão do Projeto de Lei nº 11/2023 de autoria do Executivo dispondo sobre “Alteração 
na Lei de Benefícios Eventuais”; aberta a discussão o Vereador Sargento João Paulo pediu vista do 
referido projeto com a intenção de fazer possíveis emendas;  II – Discussão e votação das demais 
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proposituras: a) NADA CONSTA; Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a 
presente reunião convocando os Senhores Vereadores para a próxima sessão que será realizada 
ainda hoje às 20:00 horas em caráter extraordinário. Santa Bárbara do Leste - MG, 31 de maio de 
2023. 
 
 
 
 

          Ronivaldo Ferreira da Silva 
            Presidente da Câmara                                 

         Êni Edes Marcelo Lopes  
           Secretário da Mesa 
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